
INDICAÇÃO Nº 
3489
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, visando à liberação de recursos no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para a reforma e readequação nas áreas de lazer da APAE de Garça.

JUSTIFICATIVA

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Garça vem desempenhando ao longo desses anos um importante papel, não só de atender e cuidar das crianças excepcionais, mas de ajudar os pais e familiares a aceitarem e acolherem as crianças. 

Antigamente, as pessoas portadoras de deficiência viviam a vida inteira com suas limitações, eram simplesmente consideradas anormais, hoje em dia com a ajuda da APAE, dos profissionais na área da saúde as pessoas portadoras de necessidades especiais estão sendo inseridas na sociedade, na vida escolar chegando bem próximo de uma vida normal.

Hoje em dia a partir do nascimento da criança existem médicos especializados nessa área que logo após o nascimento iniciam um tratamento múltiplo com fonoaudiólogos, fisioterapeutas ajudando num melhor desempenho da criança.

Pela sua importância, pela necessidade de se ter um espaço para as crianças se exercitarem, pelos brinquedos lúdicos que ajudam a desenvolver a coordenação motora, o raciocínio, praticando esportes, podendo estudar, casar, cuidar de suas famílias e visando uma melhoria de vida para essas pessoas é que solicitamos a reforma e readequação nas áreas de lazer da APAE de Garça.

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Cláudio Marcolino
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